
”&

PREFEITURA MUNICEPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTÁDÚ DE) ESPÍRÍTÚ SANTO

oondiçoes previstas na legislação vigente ate 1-5 de dezembro de 1998, aqueles doe até
aquela data. tenham cumprido os requisitos para dote-iae.

Art. 33, A, partir de to de dezembro de “1935, a soma total dos pro-ventos de
inatividade, ainda que quando decorrentes de aoumoieoão de cargos ou empregos públicos.;
bem como de outras atividadee sujeitas a contribuição para o Regime Geral de Previdência
Social — RGPS —, e o montante resultante da adição de proventos de inatividade com
remuneração de cargo aoomuiavel na. forma da Constituição Federal, oargo em oomieeão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. e de cargo eletivo,, não poderão exoeder
o valor máximo previsto no art. S?, XI, da IElª-onstituioão Federal..

Art. 34. É vedada a partir de to de dezembro de 1998;

|. a percepção eimoitãnea de provento de aposentadoria decorrente deeta Lei, com
remuneração de cargo, emprego ou função pública. ressalvados os cargos
aonmuiáveie previstos na Constituição Federal, oe oargoe eietivos e os cargos
em comissão declarados em iei de livre nomeação e exoneração;

il. a percepção de mais de urna aposentadoria a conta do regime próprio de que
trata esta Lei. ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos
aoumuiãveis previstos na Constituição Federal;

iii. a contagem de tempo de serviço ou de contribuição em dobro. ou qualquer
outra forma de contagem de tempo Fiotioio de serviço ou contribuição.

Parágrafo Único a vedação prevista no inciso i do caput deste artigo. não se aplica
aos imernbroe de poder e aos inativos, segurados, que, ate 15 de dezembro de 1998,
tenham ingressa-do novamente no serviço poblioo por oonourso púbiioo de provas ou de
provas e titulos. e pelas demais formas previstas na Constituição Federal. sendo-lhes
proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência de que trata
esta Lei. aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese. o— limite de que trata o art, 33.

CAPÍTULO ||

Das Dis posições; Transitórias

art. 35. Reeselvedo o direito de opção paia aposentadoria prevista no art. 18, o
servidor público que tenha ingreeeado regularmente em oargo efetivo na administração
poblioa. direta autárquica ou fundaoionai. ate 15 de dezembro de mão tera assegurado o
direito ã aposentadoria voluntaria com proventos integrais calculados tomando-se em conta
a base de oaiooio das oontriouiçãee prevista no art. 13, quando cumulativamente;

!, oontar cinquenta e três anos ou mais de idade se homem, e quarenta e oito
anos ou mais deidade, ee mulher;
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esmero oo eseierro sauro

il. tiver cinco anos ou mais de efetivo exercicio no cargo em que se dará a
aposentadoria;

lil, oontartempo de contribuição igual., no minimo, a soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b;: um periodo adicional de contribuição equivaiente a, no mínimo, vinte por
cento do tempo que, no dia te de dezembro de tese, faltava para atingir o
limite de tempo constante de alinea anterior,

5 tº O segurado de que trata este artigo terá direito a aposentadoria voluntaria born
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando, cumulativamente:

i. contar oinqdenta e tres anos ou mais de idade, se homem., e quarenta e oito
anos ou mais de idade, se mulher;

Il, tiver cinco anos ou mais de efetivo exeroioio no cargo em que se dará a
aposentadoria;

Ill. conter tempo de contribuição iguai, no minimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um periodo adicional de contribuição equivalente a, no minimo, quarenta por
cento do tempo que, no dia ”IE— de dezembro de 1993, faiteva para atingir o
limite de tempo constante da alinea anterior..

5 2ª Ú provento da aposentadoria proporcional será equivsiente e setenta por cento
do valor máximo gue o segurado poderia obter com base na remuneração prevista no art.
ªis, acrescido de cinco por cento por ano de oontribuição que supere a soma e que se refere
o inciso ill do parágrafo anterior, ate o limite de cem por oento.

& sº O servidor que, ate 15 de dezembro de 1933, tenha cumprido os requisitos para
obter a aposentadoria proporcional somente fará jus ao acréscimo de oinoo por cento a que
se refere o & 2“ se cumprir os requisitos previstos nos incisos i e ii do & 1ª deste artigo.

5 dº El professor, servidor do Municipio, inoiuidas suas autarquias e fundações, que,
ate 15 de dezembro de 1995, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de
magistério e que opte por aposentar-se na forma do diaposto no oaput deste artigo, terá o
tempo de serviço exercido ate aqueia data contado com o acréscimo de dezessete por
cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposenta, exclusivamente,
com tempo de efetivo exercicio das funçoes de magistério.

CAPÍTULO lll

Das Disposições Relativas às Prestações

Seçãol
De pagamento dos benefícios

Art. 36. Eis beneficios serão pagos em prestações mensais e oonseoutivas ate o dia
ou (trinta) do mes de competência ou dia ti] (das) do mês seguinte ao de competência, pelo

prazo da respectiva duração. W. ti “'
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,esrnoe oo eseíaire snare

Art. 3?. Os benefícios devidos serão pagos diretamente aos aposentados.
pensionistas e aos dependentes, ressalvado os casos de menores de idade, ausencia,
moiestia contagiosa eu impossibilidade de locomoção, quando serão pages a tutor ou a
procurador, conforme o caso, sendo que para este último o mandato não terá prazo superior
e seis meses, podendo ser renovado por igual período,

Parágrafo Único O benefício devido ao dependente civilmente incapaz será pago ao
seu representante legal, admitindewse, na falta deste, e por período não superior a seis
meses, o pegamento e herdeiro legitimo, civilmente capaz, mediante termo de compromisso
firmado no ato de recebimento,

Art. 35. O valor não recebido em vida pelo beneficiário se será pago a seus
dependentes habilitados na forma do art, ªtº ou na. falta deles, a seus sucessores na forma
da lei civil,. independentemente de inventário ou arrolarnento.

Art. 39, Salve quanto ao desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação
de prestar alimentos reconhecida em sentença judicial. o beneficio não pode ser objeto de
penhora. ernesto ou sequestro, send—o nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a
constituição de qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveie ou
em causa própria para e seu raeebimente.

Art, 4D. Sem prejuízo do direito aos benefícios, prescreve em 5 (cinco) anos o direito-
es prestações não pagas nem reclamadas na epoca propria. ressalvados os direitos dos
incapaaes ou dos ausentes na forma da lei civil.

Seção ll
Do Reajustamento do Valor dos Benefícios

an. 41. D preve-nto de aposentadoria e as pensões serao revistos na mesma
proporção e na mesma data. sempre que se modincar a remuneração dos servidores em
atividade, sendo também estendidos aos apesentades e aos pensionistas quaisquer
beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu
a aposentadoria ou que serviu de referencia para a concessão da pensão, na tema da lei,,

Seção IH
Da Gratificação Natalina

Art. 42. A gratinoaçae natalina será. devida aos servidores aposentados e pensionistas
em valor equivalente ao respectivo beneficio referente ao mês de dezembro de cada ano.

«gtª Na hipótese da ocorrência de fato extintivo do beneficio, o calculo da gratificação
natalina obedecerá a propor-cionalidade da manutenção do benefício no correspondente
exercicio, equivalendo cada mês decorrido, ou fração de dias superior a quinze, e “iii? [um
doze avos).
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52” A gratificação de que trata o caput deste artigo poderá ser paga antecipadamente
dentro do exercício financeiro a ele. correspondente, desde que autorizada pelo Conselho de
Administração.

TITULO ltl

DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA Dos SERVIDORES PÚBLICOS

oo MUNICÍPIÚ DE AGUIA BRANCA

CAPÍTULO I

Da Criação, Natureza Jurídica, Sede e Foro

Art. 4a Fica criado o InsTITuro DE PREVIDENCIA aos SERviDoRes PÚBLICOS
oo MUNIClPlD DE AGUIA BRANCA _ AGUIA BRANCA PsEv -, autarquia com
personalidade jurídica de dire-ito público. integrante da administração indireta do Município,
com autonomia administrativa e tiinanceira, nos termos desta Lei.

Art 44. D Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Águia
Branca — AGUIA BRANCA PREV] tem sede e foro na cidade de Aguia Branca - ES.

Art. 45. o AGUIA BRANCA PREv e o órgão responsável pela administração do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Aguia Branca, com base
nas normas gerais de contabilidade e atuaria de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e
atuarial, bem como gerir os seus recursos financeiros,

Art. 46. O prazo de sua duração a indeterminado».

Art. ti?. D exercício social coincidirá com o ano civil e. ao seu término, serã levantado
balanço do Instituto,

Art. 48. Compete ao. AGUIA BRANCA PREV contratar instituição Financeira oãcial
para a gestão dos recursos garantidores das resenvas técnicas, das exigibilidade—s relativas
aos programas previdencial e de investimento, dos fundos dos referidos programas. custódia
dos titulos e valores mobiliários, bem como da gestão previdenciária relativamente a
concessão. manutenção e cancelamento dos benefícios de aposentadoria e pensão,
atualização e administração do cadastro social e financeiro dos servidores, alem de gerir a
folha de pagamento dos beneficiários de que trata esta Lei, desde que previamente
autorizado pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Único É dispensável a licitação nos casos de que trata o caput deste
artigo, por se tratar de execução de obrigaçães realisadas com recursos do proprio Regime
de Previdência cuja natureza da operação é inerente ao respectivo regime financeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA. BRANCA
ESTÁCIO DO ESPÍRITO SANTO

CAPÍTULO Ii

Dea Órgao-a

Art. 49. A estrutura técnico-administrativa dc AGUIA BRs—irias PREV compõe-se dos
seguintes órgãos,:

:L Ccnselnc de Administraçâc;
Ii . Diretoria Executiva; e
ill. Ccnseihc Fiscal.

% iª Nac pcderâc integrar c Ccnselhc de Administração. Diretoria Executiva cu c
Gcnseihc Fiscal dc ÁGUIA BRaNCA PREV, ac mesma tempc representantes que guardem
entre si relação ccnjugai cu de parentesco, ccnsangiii nec cu aiim até e segunda grau.

5 2“ Cia representantes que integrará—c ca órgãcs de que trata as inciscs ! e iii de que
trata c caput deste artigc, serao eacclhidcs dentre pessoas de reconhecida capacidade a
experiencia ccmcrcvada, preferencialmente cem tcrmaçãc sugaricr eu em curse em uma
das seguintes áreas: Seguridade, Administraçâo, Eccncmia, Finanças, Bcntabiiidade,
Engenharia e Direito, para um mandatc de 2 (dois) anca, permitida uma recondução,

% 3“ Os representantes da Diretoria Executiva de que trata c incisc ii dc caput deste
artigc serão esccihidcs dentre pessoas de reconhecida capacidade e experiência
ccmprcvadai preterenciairnente ccrn fcrmaçãc aucericr eu em curse, eu em uma das
seguintes áreas: Seguridade. ªdministração, Economia, Finanças. Contabilidade,
Engenharia e Direito-, para “um mandatc cn:-incidente ao de Chefe dc Feder Executive.

Seçâc i
Dc Conselho de Administraçãc

Art. 50. D Ccnselhc de Administração, órgão de deliberaçâc e crientaçac supericr dc
ÁGUlA BRANCA nasv, ac quai incumbe fixar a pciitica e diretrizes de investimentcs a
serem assentadas.

Art. 51. D Gcnselhc de Administração será composta de ? [sete] membros titulares e
respectivos suplentes. senda 2 [dais] designadas pela Chefe dc Poder Executive, ”[ (um)
pais chefia de Pcder Legislativa1 3 (três) eleitos por vctc direta peida aervidcrea ativos e 1
(um) par vctc direto pelcs aarvidcres inativca.

& 1“ O Presidente dc Ccnseihc de Administração e seu respectivo supiente, serão
escclhidcs entre as membrcs efetivos da mesma.

ª 2ª Nc casc de ausência cu impedimentc tempcraric de membrc efetiva de Ccnaelhc
de Administraçacl este será substituida pcr seu suplente.

& 3ª Hc case de vacância de carga de membro efetivo de Ccnselhc de Administracãci
c respective suplente assumira c cargc ate a ccnclusâc dc mandatci cabendo ac órgão cu
entidade ac quai estava vinculada c ex—ccnseiheirc, cu ac representante de servidor ativa ou
inativc. Se for e caso. indicar c ncvc membra sugiente para cumprir e restante de mandatc.& 1a AW .!
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